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DECISÃO
 

Vistos.
 

 

Por ora, defiro, em parte, o pedido pleiteado pelo
Ministério Público.

 

Assim sustenta o MP:

(…) Ademais, verifica-se que o município não juntou aos autos
os resultados da licitação que realizou, ou seja, não apresentou as empresas
que se inscreveram, muito menos o valor do contrato, o que deixa o
judiciário e o Ministério Público em prejuízo, totalmente às cegas em
relação ao certame.
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Assim, intime-se o Município de Eunápolis para
apresentar o resultado da Chamada Pública PMI nº 001/2024
(publicada no dia 25/10/2024), esclarecendo os pontos grifados,
além de se manifestar sobre o pedido de execução da multa
cominatória no valor de R$ 51.000,00. Prazo de 10 dias.

 

Oficie-se o Procurador Geral do Município para o
cumprimento desta decisão.

 

Com a juntada, dê-se vista ao MP.
 

Decorrido o prazo sem manifestação do réu, retornem-
me conclusos para decisão.

 

 

 ROBERTO COSTA DE FREITAS JÚNIOR 

 Juiz de Direito 
AAS

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: ROBERTO COSTA DE FREITAS JUNIOR
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